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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 103/2020 

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em
Sessão Administrativa, por videoconferência, via "G oogle Meet",
realizada em 10/09/2020 , sob a Presidência de Sua Excelência o Senhor
Desembargador WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, com a presença de
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,  Sua Excelência o
Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO, presentes Suas
Excelências os Senhores Desembargadores LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO,
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE AND RADE, PAULO MAIA
FILHO, CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE, EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA e
THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE, resolveu, por unanimidade, REFERENDAR o
despacho por meio do qual Sua Excelência o Senhor D esembargador
Presidente deferiu, "ad referendum" do Tribunal Ple no, ao
Desembargador FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA, a concessão das
férias solicitadas, 2º período do exercício 2020, p ara o intervalo de
13.11 a 02.12.2020, com conversão em pecúnia nos pr imeiros dez dias
(03.11 a 12.11.2020), de acordo com a LOMAN (Lei Co mplementar n.
35/79), em seu artigo 66, e nos moldes dos artigos 13 e 28, inciso
XIII, b, do Regimento Interno desta Casa.

Observação:  abstenção de voto do requerente. Presente o Desemb argador
Leonardo José Videres Trajano, em gozo de férias, p or força de
convocação. Ausentes, justificadamente, os Desembar gadores Ana Maria
Ferreira Madruga, por problema de conexão, e Ubirat an Moreira Delgado,
em gozo de férias.

MARCELO TEIXEIRA CORRÊA DE OLIVEIRA
Secretário Geral Judiciário

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
S
E
R
V
I
D
O
R
 
M
A
R
C
E
L
O
 
T
E
I
X
E
I
R
A
 
C
O
R
R
Ê
A
 
D
E
 
O
L
I
V
E
I
R
A
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
1
0
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
8
:
0
7
:
3
2
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
3
7
E
B
B
1
C
4
9
6
.
6
C
F
A
7
C
0
8
6
5
.
F
0
9
E
B
3
B
5
9
8
.
5
2
6
8
B
7
1
4
F
C

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt13.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1353500.2020.000.24723 Seq. 8 -  p. 1 de 1


